ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNCIPAL DE ALPESTRE
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2025
1º TERMO ADITIVO – REAJUSTE CONTRATUAL

Que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, Estado do Rio Grande do Sul, com endereço da Prefeitura na Praça Tancredo Neves, 300, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ sob n.º 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE ou simplesmente MUNICÍPIO, e a Empresa PATRULHA AGRICOLA NOVO HORIZONTE, CNPJ: 11.123.952/0001-19, situada a Linha Sanga dos Terra, s/n, Interior, Município de Alpestre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.480-000, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. RENATO MASIOSKI, portador do CPF n° 025.818.730-19, residente e domiciliado na cidade de -UF, doravante denominado simplesmente CREDENCIADA, pactuam o presente termo, firmado nos termo do edital de credenciamento n.º 01/2025, Inexigibilidade nº 16 nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo Aditivo é: Reajuste Contratual 
1.2. O valor do da hora subsidiada passa para R$ 90,00 (noventa reais), conforme memorando nº 16/2025 da SMAAMA em anexo.
1.3. A validade do reajuste é a partir da publicação do Decreto nº 2.343, de 13 de julho de 2025, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
2.1. As demais cláusulas do Termo de Credenciamento nº 04/2025, permanecem inalteradas e vigentes.

Por estarem justos, assinam o presente termo de aditamento em duas vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 14 de agosto de 2025. 
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